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Contrato que entre si celebram o Estado
de Goiás, por intermédio da DETRAN -
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO e a empresa
[empresaVencedora] para Manutenção
nos geradores de energia de
500KVA/400KW.

 

CONTRATANTE: O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE GOIÁS – DETRAN/GO, Autarquia Estadual,
com sede em Goiânia, Capital do Estado de Goiás, à Avenida Atílio Correia Lima, nº 1875, Cidade Jardim,
CEP: 74.425-030, inscrito no CNPJ sob o nº 02.872.448/0001-20, neste ato representado pelo seu
Presidente, WALDIR SOARES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, Delegado da Polícia Civil, portador da CI nº
32882747 DGPC/GO, inscrito no CPF de nº 462.283.579-72 e o Diretor ...

CONTRATADA: [empresaContratada], inscrita sob o CNPJ/CPF nº [cnpjContratada], com sede no(a)
[enderecoContratada], neste ato representada na forma de seus estatutos pelo Sr.
[representanteContratada], CPF nº [...], com endereço [...]

O presente contrato será regido pela Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações
posteriores, especialmente nos casos omissos, pelo Decreto estadual nº 10.247, de 30 de Março de 2023, e
demais normas regulamentares aplicáveis, conforme cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto MANUTENÇÃO DE GERADORES - Contratação de empresa para serviços
de manutenção nos geradores de energia de 500KVA/400KW, vinculado às condições e especificações



estabelecidas no edital, termo de referência, seus anexos e proposta da CONTRATADA, independente de
transcrição e conforme as cláusulas e condições abaixo relacionadas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL, PRAZO e FORMA DE RECEBIMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os serviços deverão ser prestados na Sede do DETRAN, na Avenida Engenheiro
Atílio Corrêa Lima, nº 1.875, Cidade Jardim, Goiânia/GO, CEP 74425-901.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA receberá valor fixo mensal pelas manutenções, arcando com as
peças que forem necessárias trocar.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os serviços prestados pela Contratada deverão ser executados por técnicos
especializados, devidamente habilitados e treinados, com observância das normas, protocolos,
regulamentos e demais legislações vigentes.

PARÁGRAFO QUARTO - A Contratada deverá agendar previamente junto ao Gestor do Contrato, a data e
horário para a realização de qualquer serviço.

PARÁGRAFO QUINTO - Havendo necessidade de remoção de componentes para manutenções em
oficina/laboratório externo (assistência técnica), a Contratada deverá solicitar previamente autorização ao
Gestor do Contrato, e arcar com todos os custos diretos e indiretos e a execução dos respectivos serviços.

PARÁGRAFO SEXTO -Os serviços de manutenção que apresentem risco ou necessidade de interrupção do
fornecimento de energia elétrica, deverão ser realizados prioritariamente aos sábados, domingos, feriados
e, nos dias úteis, fora do horário de funcionamento regular do órgão.

I) Em ocasiões excepcionais que demandem a realização dos serviços de manutenção em dias úteis e
em horário de funcionamento do órgão, a Contratada deverá agendá-los previamene com o Gestor do
Contrato.

II) Independentemente do dia e horário em que os serviços forem prestados, todos os custos diretos e
indiretos correrão às expensas da Contratada, e assim, esta não poderá pleitear qualquer tipo de
adicional relacionado a esta matéria, ainda que os serviços sejam realizados em dias não úteis ou em
período noturno.

III) A manutenção programana consiste em uma visita mensal, previamente agendada, para a
realização de manutenção preventiva, bem como outras ações de manutenção, recomendadas pelo
fabricante, conforme descrito neste Termo de Referência, e deverá ser realizada em todos os
equipamentos.

IV) Os serviços de manutenção não-programada (atendimento de emergência) deverão priorizar a
normalização do funcionamento dos equipamentos, podendo ser requisitados e executados fora dos
horários e dias comerciais, sem que isso implique pagamento adicional à Contratada.

V) O atendimento de emergência compreende o serviço de reestabelecimento do funcionamento
normal do equipamento em caráter de urgência, o qual deverá ser iniciado no local de instalação do
equipamento em até 2 (duas) horas corridas após a abertura do chamado técnico, independente do
dia e horário. O atendimento de emergência deverá estar disponível em regime de plantão, ou seja,
todos os dias, 24 (vinte e quatro) horas por dia, incluindo finais de semana e feriados.

VI) A abertura do chamado técnico para atendimento de emergência será feita preferencialmente por
e-mail, telefone ou através de mensagem eletrônica. Cabe à Contratada o fornecimento de número de
controle de chamado técnico para acompanhamento, bem como a informação do horário de chegada
da equipe técnica ao local.



PARÁGRAFO SÉTIMO - A CONTRATADA terá 48 (quarenta e oito) horas corridas após a abertura do chamado
para reestabelecer o perfeito funcionamento do equipamento e seus acessórios e concluir o atendimento.
Nesse tempo está incluso o prazo de frete, de troca de peças, ajustes e testes. A CONTRATADA deverá
informar o horário de conclusão do atendimento ao Gestor do Contrato.

PARÁGRAFO OITAVO - O prazo máximo só poderá ser alterado caso seja autorizado previamente pelo
Gestor do Contrato, mediante justificativa plausível. O desrespeito ao prazo estabelecido poderá implicar na
aplicação do Instrumento de Medição do Resultado – IMR.

PARÁGRAFO NONO - A manutenção corretiva consiste em todos os reparos, reajustes e reconfigurações,
incluindo mudança de peças, acessórios e componentes, necessários para restabelecer o perfeito
funcionamento do equipamento.

PARÁGRAFO DÉCIMO - serviço de assistência técnica compreende todo tipo de reparo, manutenção,
ajustes, trocas de peças e componentes realizados em oficina/laboratório especializado fora das
dependências do órgão, mediante autorização do Gestor do Contrato. No caso de necessidade de utilização
desse tipo de serviço, a Contratada arcará com os custos de remoção do equipamento, transporte de ida e
volta, e reinstalação do equipamento, entre outros.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Na substituição de peças e acessórios, deverá ser informada em relatório,
a garantia das mesmas.

I) A reposição de peças deverá utilizar apenas peças e componentes genuínos ou de qualidade e
características semelhantes ou superiores às defeituosas, salvo nos casos fundamentados por escrito
e autorizados previamente pelo Gestor do Contrato.

II) Todas as ações devem observar os parâmetros, rotinas, instruções e procedimentos indicados nos
manuais dos fabricantes. As baterias, terminais, filtros de ventilação, ventiladores, exaustores, filtros
de óleo, filtros de ar, filtros de combustível, óleo lubrificante e demais materiais substituídos,
reparados ou completados devem atender às especificações dos fabricantes. O não cumprimento
deste item deve ser justificado pela Contratada e autorizado formalmente pelo Gestor do Contrato.

III) As limpezas dos componentes devem ser realizadas conforme os respectivos manuais do
fabricante, incluindo, quando recomendado, água limpa e tratada, detergente, solventes e a utilização
de ar comprimido pera remoção de partículas ou secagem.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá descartar substâncias perigosas (óleos,
combustível, baterias, ácidos, produtos químicos diversos, estopas contaminadas, produtos de limpeza,
entre outros) de acordo com as normas vigentes, apresentando provas (foto, relatório etc.) ou
declaração/certificado de conformidade de descarte.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Cabe a CONTRATADA relatar qualquer tipo de anormalidade no
funcionamento dos equipamentos e nas condições ambientais para o Gestor do Contrato assim que ela
tomar ciência da condição.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO -  aplicação do IMR não exclui eventuais aplicações de multas e outras
penalidades à CONTRATADA.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Ao DETRAN não caberá qualquer ônus pela rejeição, reexecução ou reparo
dos serviços considerados inadequados ou em desconformidade com as especificações exigidas na
legislação de regência, neste Contrato.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

PARÁGRAFO ÚNICO. Os preços contratados, de acordo com a Proposta Comercial da CONTRATADA, são:



CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE

A forma de pagamento pelos serviços contratados será definida conforme as especificidades descritas no
Topico 10 do Termo de Referência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, após a entrega do objeto, deverá protocolizar a Nota Fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente para ser atestada pelo gestor do contrato, que será encaminhada para
o setor responsável da CONTRATANTE para pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para efetivação do pagamento, a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta on-line ao CADFOR, .

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será realizado de forma Pontualmente, de acordo com a frequência
de emissão da Ordem de Serviço/Fornecimento, no valor proporcional aos quantitativos demandados
e efetivamente executados no período.

a) O pagamento do objeto deverá ser realizado até 30 (trinta) dias após o atesto da nota fiscal e emissão do
Termo de Recebimento Definitivo pelo Gestor do Contrato, nos termos deste Tópico, respeitada a ordem
cronológica conforme Decreto estadual n° 9.561, de 21 de novembro de 2019.

b) A Administração somente efetuará o pagamento à proponente vencedora referente às Notas Fiscais ou
documento de cobrança equivalente, estando vedada a negociação de tais títulos com terceiros.

c) O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo Fornecedor.

c.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

d) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

d.1. A Contratante, ao efetuar o pagamento à Contratada, fica obrigada a proceder à retenção do
Imposto de Renda (IR) ao Estado de Goiás com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de
janeiro de 2012, e alterações posteriores.

e) O Fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
complementar.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO. Das condiçoes de Pagamento

I – Nos termos do artigo 5º do Decreto 9.443/2019, o pagamento será realizado no prazo máximo de até 30
(trinta) dias, contados a partir do atesto da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito
em banco, agência e conta indicados pelo contratado.     

II – Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato. 

III – A cada pagamento ao fornecedor a Administração realizará consulta ao Cadastro Unificado de
Fornecedores do Estado – CADFOR para verificar a manutenção das condições de habilitação. 



IV – Constatado junto ao CADFOR a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deve-se
providenciar a sua advertência por escrito, para no prazo de cinco dias úteis, regularizar sua situação ou no
mesmo prazo, apresentar defesa. 

V – Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal a inadimplência do fornecedor e
o pagamento a ser realizado. 

VI – Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias a rescisão dos
contratos em execução, nos autos dos processos administrativos correspondentes, assegurado o
contraditório e a ampla defesa. 

VII – Havendo a efetiva prestação dos serviços ou do fornecimento dos bens, os pagamentos serão
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize sua
situação junto ao CADFOR. 

VII – A constatação de irregularidade no pagamento das verbas trabalhistas previdenciárias ou relativas ao
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS nos contratos de prestação de serviços com regime de
dedicação exclusiva de mão de obra não impede o ingresso do crédito na ordem cronológica de
exigibilidade, podendo a unidade contratante reter parte do montante devido à contratada, limitada a
retenção ao valor do débito verificado. 

IX – Para efeitos de emissão de Nota Fiscal o CNPJ do DETRAN/GO é nº 02.872.448/0001-20.

PARÁGRAFO QUARTO. Do Reajuste do Contrato

 Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses contados da data do orçamento
estimado. Após este período será utilizado o IPC-A (IBGE) como índice de reajustamento.

PARÁGRAFO QUINTO - As condiçoes de alteração deste Contrato e seu valor, estão descritos no tópico 11
do Termo de Referência, dispensando sua transcrição posto que é parte integrante deste.

 

CLÁUSULA QUINTA - FONTE DE RECURSOS

A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

I. Gestão/Unidade: 2961

II. Fonte de Recursos: 

III. Programa de Trabalho: 

IV. Elemento de Despesa:

V. Nota de Empenho: [...].

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

O prazo de vigência contratual é de 60 meses, contados imediatamente a partir da assinatura ou retirada de
Termo de Contrato, nos termos do Título III, Capítulo V, da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS GARANTIAS



PARÁGRAFO PRIMEIRO - Será exigida a garantia da contratação de que se tratam os incisos I, II, III e IV do
§1º, do art. 96 e do art. 98 da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor inicial
do contrato

1. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte Contratada deverá apresentá-lo, no máximo em até 30
dias, após a assinatura do contrato.

2. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 (dez) dias úteis
após a assinatura docontrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

Todos os encargos decorrentes da execução deste contrato, tais como: obrigações civis, trabalhistas, fiscais,
previdenciárias ou quaisquer outras, serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A CONTRATADA se obriga a cumprir os termos previstos no presente contrato e a
responder todas as consultas feitas pela CONTRATANTE no que se refere ao atendimento do objeto.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A CONTRATADA ficará sujeita as cláusulas contratuais estabelecidas neste contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Como condição para a celebração do contrato, a CONTRATADA deverá manter
durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

PARÁGRAFO QUARTO. A CONTRATADA obriga-se a atender ao objeto deste contrato de acordo com as
especificações e critérios estabelecidos no Edital e no Termo de Referência, 

PARÁGRAFO QUINTO. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente ao DETRAN ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo DETRAN.

PARÁGRAFO SEXTO.  Demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei federal nº 14.133, de 01 de
abril de 2021 e demais legislações pertinentes.

 

Garantia, manutenção e Assistência técnica

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de
1990 (Código de Defesa do Consumidor).

PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no
mínimo, 12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro
dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em
perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

PARÁGRAFO QUARTO - A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio
Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas
específicas.

PARÁGRAFO QUINTO - Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos
apresentados pelos bens,  compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e
correções necessárias.

PARÁGRAFO SEXTO - As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia
deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de

http://sei.go.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=913996&id_documento=55171099&infra_hash=e916c9d6ca85da7c372cc4c66aca4cb4


qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de retirada do
equipamento das  dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

PARÁGRAFO OITAVO - O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado
uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo
Contratante.

PARÁGRAFO NONO -Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter
provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a
execução dos reparos.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar
empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem
como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da
garantia dos equipamentos. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

Além das obrigações contidas no Edital e seus anexos, e neste Contrato, cabe à CONTRATANTE:

PARÁGRAFO Primeiro - exercer a fiscalização da execução do objeto, na forma prevista pela Lei federal nº
14.133, de 01 de abril de 2021, através de nomeação de Gestor do Contrato;

PARÁGRAFO SEGUNDO -  receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato e respectivo
Termo de Referência;

PARÁGRAFO TERCEIRO - exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

PARÁGRAFO QUARTO - verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido
provisoriamente, com as especificações constantes deste contrato e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;

PARÁGRAFO QUINTO - comunicar à CONTRATADA, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas, fixando prazo para a sua correção, comprometendo-se ainda: a Elaborar um plano de ação de
alinhamento com a Contrtada, Capacitar e treinar o pessoal da Contratada;

PARÁGRAFO SEXTO - acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de
comissão ou de servidores especialmente designados;

PARÁGRAFO SÉTIMO - efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos neste contrato e no Termo de Referência;

PARÁGRAFO OITAVO - A Contratante, ao efetuar o pagamento à Contratada, fica obrigada a proceder à
retenção do Imposto de Renda (IR) ao Estado de Goiás com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de
11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores;

PARÁGRAFO NONO - emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
contrato, ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do contrato;

http://sei.go.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=913996&id_documento=55171099&infra_hash=e916c9d6ca85da7c372cc4c66aca4cb4
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PARÁGRAFO DÉCIMO - ressarcir a CONTRATADA, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da
CONTRATANTE, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia,
quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo
custo de eventual desmobilização;

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - adotar providências necessárias para a apuração das infrações
administrativas, quando se constatar irregularidade que configure dano à CONTRATANTE, além de remeter
cópias dos documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua
competência;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei federal nº
14.133, de 01 de abril de 2021 e demais legislações pertinentes.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

Não obstante a CONTRATADA ser a única responsável pela entrega do objeto ou prestação de serviço, a
CONTRATANTE se reserva no direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fornecimento
ou prestação de serviço, nos termos da legislação aplicável.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à
CONTRATANTE ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA serão realizadas por
escrito, admitindo-se o uso de notificação ou mensagem eletrônica registrada no Sistema de Logística de
Goiás (SISLOG) destinada a esse fim, realizadas pelo Gestor do Contrato, ou seu respectivo substituto,
formalmente designado.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa CONTRATANTE para reunião inicial para apresentação do
Plano de Gestão do Contrato, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
CONTRATADA, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

PARÁGRAFO QUARTO. Serão registradas todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

PARÁGRAFO QUINTO. O contrato será acompanhado pelo Gestor e Fiscal do Contrato, ou seus respectivos
substitutos, formalmente designados nos termos do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023,
responsáveis pela fiscalização, acompanhamento e verificação da perfeita execução contratual, em todas as
fases até a finalização do contrato.

PARÁGRAFO SEXTO. O Gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato e será responsável pela comunicação com representantes da CONTRATADA, nos
termos do art. 22 do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023.

PARÁGRAFO SÉTIMO. O gestor do contrato coordenará as atividades relacionadas à fiscalização técnica,
administrativa e setorial, aos atos preparatórios à instrução processual e encaminhará a documentação
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à alteração, prorrogação



ou rescisão contratual ou para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções.

PARÁGRAFO OITAVO. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para
a CONTRATANTE, segundo suas atribuições descritas no art. 23 do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de
fevereiro de 2023.

PARÁGRAFO NONO. O Fiscal Técnico acompanhará o contrato com o objetivo de avaliar a execução do
objeto nas condições contratuais e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da
prestação ou da execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no edital para o
pagamento, com possibilidade de solicitar o auxílio ao fiscal administrativo ou setorial, e ainda informar ao
gestor do contato, em tempo hábil, a ocorrência relevante que demandar decisão ou adoção de medidas
que ultrapassem sua competência ou a existência de riscos quanto à conclusão da execução do objeto
contratado que estão sob sua responsabilidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO. O fiscal administrativo do contrato acompanhará os aspectos administrativos
contratuais quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e ao controle do contrato no que se
refere a revisões, reajustes, repactuações e providências nas hipóteses de inadimplemento, segundo suas
atribuições descritas no art. 24 do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na
licitação, ou para a qualificação, na contratação direta.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, o Gestor
deverá notificar a CONTRATADA para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, por motivo
justo e a critério da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,
a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual por meio de processo
administrativo, assegurado à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO. Havendo a efetiva execução do objeto durante o prazo concedido para a
regularização, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela extinção do contrato.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES, ACRESCIMOS E SUPRESSÕES

Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 125 da Lei federal
nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei
federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, a CONTRATADA será obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato que se fizerem nas compras.

PARÁGRAFO SEGUNDO. As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao
contrato.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

A extinção do presente contrato poderá ser:



I. determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a IX do art.
137, da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações posteriores;

II.  consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse para a CONTRATANTE;

III. por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral ou por decisão
judicial, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO.  No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato
comunicará sua intenção à outra, por escrito.

PARÁGRAFO SEGUNDO.  Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa à CONTRATADA.

PARÁGRAFO TERCEIRO.  A CONTRATADA, desde já, reconhece todos direitos da CONTRATANTE, em caso de
extinção administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato.

CLÁUSUSLA DECIMA TERCEIRA - DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste
decorrentes desta licitação, chamamento público ou procedimento congênere, serão submetidas à tentativa
de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração
Estadual (CCMA), na forma da Lei n° 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual n°
144, de 24 de julho de 2018.

CLÁDUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A CONTRATANTE enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás e no
sítio eletrônico oficial, sem prejuízo de disponibilização da íntegra do contrato no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e no Sistema de Logística de Goiás (SISLOG).

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Fica eleito o foro de Goiânia para dirimir as questões oriundas da execução deste
contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO. E, por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente contrato, assinado
eletronicamente, para que produza os necessários efeitos legais.

 

 
Pela CONTRATANTE:

(documento assinado eletronicamente)
WALDIR SOARES DE OLIVEIRA

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO

 

 

Pela CONTRATADA:
____________

[representanteContratada]
Representante da Contratada
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